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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0000075-71.2014.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: ENERGISA Paraíba - Distribuidora de Energia S/A
ADVOGADO: Marcelo Zanetti Godoi (OAB/PB 139.051-A)
APELADO: Alberto Sulpino de Albuquerque
ADVOGADO: João Paulo Soares Nóbrega (OAB/PB 12.782)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CORTE NO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO  QUANTO  À  LEGALIDADE  DO  ATO.  ILICITUDE
CONFIGURADA.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.  CRITÉRIOS  DE
PROPORCIONALIDADE  E  RAZOABILIDADE  OBSERVADOS  PELO
JULGADOR. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

- Tratando-se de corte no fornecimento de energia elétrica, apontado
pelo consumidor como ilegal, o ônus de comprovar a legalidade do
ato e as  razões  que o ensejaram é  da concessionária  de  serviço
público.

- In casu, restou configurado o ilícito, face à ausência de provas que
comprovem a legalidade do corte. 

-  Quando o  consumidor  tiver  de  suportar o  corte  ilegal  do
fornecimento de energia elétrica, o dano moral é presumido, pois tal
situação,  por  si  só,  é  suficiente  para  gerar  aflição  e  sofrimento
psicológico que ultrapassam o mero dissabor do cotidiano.

- Na situação em tela, o quantum deliberado a título de indenização
por danos morais é proporcional e razoável, levando-se em conta a
extensão do dano e as demais indenizações já concedidas por este
Tribunal de Justiça.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade,  negar provimento ao
recurso apelatório.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ENERGISA  PARAÍBA  -
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, inconformada com  a sentença (f.  89/94)
proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, que, nos
autos da ação declaratória de inexistência de débito c/c indenizatória por danos
morais, ajuizada por ALBERTO SUPINO DE ALBUQUERQUE, julgou procedente o
pedido inicial, para afastar o débito imputado ao demandante, ora apelado, e
condenar a demandada ao pagamento da importância de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), a título de danos morais, a ser corrigida pelo INPC, a partir da data
do arbitramento, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do evento danoso, sem custas. A parte promovida foi condenada a
pagar a verba honorária sucumbencial, no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação. 

Em seu  recurso  apelatório  (f.  95/117),  a  concessionária  apelante
aduziu, em síntese: 1) a legalidade do procedimento adotado para o corte do
fornecimento de energia elétrica; 2) que a suspensão do fornecimento se deu
por  inadimplemento/irregularidade,  e  é  conduta  autorizada  pela  legislação
vigente; 3) o fato ocorrido não gerou danos morais para a parte adversa; 4) a
necessidade de minoração do quantum estabelecido na sentença, em caso de
sua manutenção.

Contrarrazões pelo apelado às f. 125/133.

Parecer da Procuradoria de Justiça pelo prosseguimento da apelação,
sem manifestação quanto ao mérito recursal (f. 138/141). 

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

A discussão em análise  gira  em torno  da  legalidade  do  corte  do
fornecimento  de  energia  elétrica,  realizado  pela  empresa  apelante,
concessionária de serviço público, e se tal ato ensejou danos morais passíveis
de reparação.

De início,  verte  dos  autos  que,  em 26/07/2013,  os  prepostos  da
empresa apelante realizaram vistoria técnica de praxe no medidor de consumo
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presente na residência da parte apelada, conforme se observa do TOI – Termo
de Ocorrência e Inspeção N. 397268 (f. 15).

Na  referida  inspeção  não  houve  constatação  de  irregularidade
alguma, nem dano aparente, no medidor da Unidade Consumidora, tendo em
vista que no campo “Dados da Inspeção”,  não ocorreu o preenchimento de
qualquer dos itens. Todavia, no campo de observações, foi detectado que: “[...]
o medidor está com a bobina sem registrar [...]”, sendo, então, necessário seu
envio para aferição.

Depois  fora  enviado  laudo  técnico  para  a  parte  apelada  (f.  17),
concluindo  que  ocorreu  “desvio  padrão  do  erro  máximo  tolerado”, mesmo
sendo consignado no parecer que o lacre do medidor estava intacto.

Após  notificada  a  anormalidade  acima  descrita,  o  consumidor
recebeu uma carta (f. 18), no mês de outubro de 2013, com a cobrança por
consumo  não  faturado,  no  valor  de  R$  4.779,31  (quatro  mil,  setecentos  e
setenta  e  nove  reais,  trinta  e  um  centavos),  e  a  respectiva  fatura  para
pagamento (f. 22).

Outrossim, o apelado afirmou, em sua inicial, que continuou pagando
suas  faturas  normalmente,  e  solicitou  que  a  empresa  apelada  resolvesse  a
questão do débito em aberto, mas obteve resposta negativa, e, em meados de
novembro de 2013, teve o fornecimento de energia cortado.

A meu ver, restou configurado o ilícito, face  à ausência de
provas que evidenciem a legalidade do corte. 

Vê-se do laudo elaborado pela própria recorrente que não há indício
de que o consumidor concorreu de alguma maneira para o desvio “padrão”
constatado, uma vez que o lacre estava intacto,  e, além disso, no TOI não
houve  menção  a  dano,  nem  a  espécie  alguma  de  violação  do  aparelho
inspecionado. 

Vale  dizer  que  a  constatação  unilateral  de  possível  desvio  de
consumo não autoriza, por si só, o corte do fornecimento de energia elétrica.

Eis precedente deste Tribunal de Justiça sobre o tema:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE ÔNUS C/C INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  IRREGULARIDADE  NO  MEDIDOR  DE  ENERGIA
ELÉTRICA. RECUPERAÇÃO DE CONSUMO. INTELIGÊNCIA DO ART. 105 DA
RESOLUÇÃO 456/2000 DA ANEEL. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO
CONSUMIDOR.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA  SUA  CULPA.  PERÍCIA  NÃO
ACOMPANHADA  PELO  PROMOVENTE.  DÉBITO  APURADO
UNILATERALMENTE. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E À AMPLA
DEFESA.  IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.  -  Constatada  a
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irregularidade do medidor,  o apelado só poderia ser responsabilizado se
ficasse comprovada a sua participação (culpa) na violação do equipamento.
- Não basta a mera alegação da concessionária de ocorrência de
fraude  pelo  consumidor,  sendo  que  a  simples  aferição  da
existência  de  irregularidade  no  medidor  de  energia  elétrica
mediante perícia realizada de forma unilateral não é prova cabal
de que o usuário se valeu de expedientes desabonadores com o
propósito de impedir  a correta aferição do consumo de energia
elétrica.  [...]  (TJMS;  AC  2012.004709-8/0000-00;  Nioaque;  Terceira
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Fernando  Mauro  Moreira  Marinho;  DJEMS
20/03/2012; Pág. 21). - Vislumbra-se, ainda, a violação efetiva do direito
do autor/apelado ao devido processo legal, em virtude de sua ausência à
perícia  técnica,  conforme  se  constata  pelo  laudo  de  folha  65.  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identificados. (TJPB
-  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  00024941720128150261,  3ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. SAULO HENRIQUES DE SÁ
BENEVIDES, j. em 25-10-2016). 

Convém esclarecer que a indenização por dano moral é devida em
decorrência de ato ilícito, de modo que é inarredável o dever do responsável de
ressarcir a parte prejudicada. É o que dispõe o nosso Código Civil, in verbis:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão  voluntária,  negligência  ou
imprudência,  violar  direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art.  927.  Aquele  que,  por  ato  ilícito  (arts.  186  e  187),  causar  dano  a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

O dano moral é algo que atinge o íntimo do indivíduo, causando-lhe
dor e sofrimento. Somente quem suporta tais angústias é capaz de saber o
tamanho do mal que lhe é causado, pois se referem a condições ínsitas ao
subjetivismo psíquico de cada ser humano, daí a dificuldade de mensurar-se o
valor adequado à reparação devida quando se trata de danos morais.

Quando  o  consumidor  tiver  de  suportar o corte  ilegal  do
fornecimento  de  energia  elétrica,  o  dano  moral  é  presumido,  pois  tal
situação, por si só, é suficiente para gerar aflição e sofrimento psicológico que
ultrapassam o mero dissabor do cotidiano.

No caso dos autos, resta patente o dano moral sofrido pelo autor, ao
ser privado do fornecimento de energia elétrica, sem causa justificadora
para tanto.

Eis julgados desta Corte de Justiça nesse norte:

APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E REPETIÇÃO
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DE  INDÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  CORTE  DO
FORNECIMENTO  DE  ENERGIA  ELÉTRICA.  INSCRIÇÃO  EM  CADASTRO
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO  INDEVIDA.  DEVER  DE  INDENIZAR
RECONHECIDO.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.  VIOLAÇÃO  ÀS
REGRAS  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL DOS PEDIDOS. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE NÃO QUITAÇÃO
DA FATURA E COBRANÇA EFETUADA DE FORMA LÍCITA. INOCORRÊNCIA.
SUSPENSÃO  DO  SERVIÇO  INDEVIDA.  CONFIGURAÇÃO.  REDUÇÃO  DO
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  FIXAÇÃO  RAZOÁVEL.
SENTENÇA EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DO  DECISÓRIO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  A  cobrança  indevida  de  contas  de
energia alusivas a faturas emitidas há mais de 05 (cinco) anos e com o
agravante da inserção em órgão de proteção ao crédito, enseja a reparação
por danos morais. - O entendimento jurisprudencial é categórico no sentido
de que, nos casos de indevida inclusão em órgão de proteção ao crédito, o
dano  moral  é  presumido,  ou  seja,  não  há  necessidade  de  prova  de
repercussão de seus efeitos, basta o ofendido provar que a inserção se
procedeu de forma irregular  para gerar  efeitos indenizatórios, o que foi
devidamente comprovado nos autos. […]  (TJPB - Acórdão/Decisão do
Processo n. 00150880320138150011, 1ª Câmara Especializada Cível,
Relator: Des. JOSÉ RICARDO PORTO, j. em 15-12-2016).

INDENIZATÓRIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO C/C DANOS MORAIS E MATERIAIS. NEGATIVAÇÃO. CONTA DE
ENERGIA PAGA ANTES DO VENCIMENTO. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO
DA  EMPRESA.  ALEGAÇÃO  DE  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.
MINORAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. SENTENÇA ACERTADA. DANO MORAL IN
RE  IPSA.  INDENIZAÇÃO  RAZOÁVEL.  EMPRESA  DE  GRANDE  PORTE.
MANUTENÇÃO.  DESPROVIMENTO.  1.  O  abalo  de  crédito  causado  pela
inscrição  e  manutenção  indevida  do  nome  nos  cadastros  restritivos  de
crédito, por si só, gera e comprova o dano moral sofrido pela parte lesada.
2. A indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente arbítrio
do juiz, dentro da razoabilidade, observados a capacidade patrimonial do
ofensor,  a  extensão  do  dano  experimentado  pelo  autor.  Ainda,  tal
importância não pode ensejar enriquecimento ilícito para o demandante,
mas também não pode ser ínfima, a ponto de não coibir a ré de reincidir
em  sua  conduta.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00003376420158150391,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:
Des. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ, j. em 13-12-2016).

Vale ressaltar, ainda, que, em se tratando de relação de consumo, o
fornecedor responde objetivamente pelos danos causados ao consumidor em
decorrência  do  exercício  prejudicial  de  sua  atividade,  sendo  prescindível  a
comprovação de culpa. 

Destarte,  in casu,  com iguais termos, é o que ocorre, visto que a
ENERGISA,  fornecedora  de  serviços,  procedeu  de  forma  desarrazoada,
causando prejuízo ao apelado. 
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Essa é a orientação estampada no art. 14 do CDC, in verbis:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Portanto, resta evidente a ocorrência do dano moral, devendo ser
mantida  a  sentença  que  reconheceu  sua  existência,  e,  por  conseguinte,  a
condenação da ré ao pagamento da indenização fixada em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais).

Quanto ao pedido de minoração do quantum indenizatório, deve ser
repelido.

No que concerne ao dano moral, ao contrário do que ocorre no dano
material,  inexiste  prejuízo  econômico,  possuindo  a  indenização  outro
significado. Seu objetivo é duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em
pecúnia deverá amenizar a dor sentida. Em contrapartida, deverá, também, a
indenização servir como castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um
impacto tal, suficiente para dissuadi-lo à prática de um novo atentado.

O valor da indenização é estimado pela intensidade do dano, pelo
grau de culpa do ofensor, pela situação socioeconômica das partes, além de
fixar-se uma quantia que sirva de desestímulo ao ofensor para a renovação da
prática ilícita, de modo que a indenização não deixe de satisfazer a vítima, nem
seja insignificante para o causador do dano.

O dinheiro não repara, de maneira satisfatória, os danos moralmente
sofridos. Todavia serve como uma compensação para quem foi atingido em sua
moral  por  fatos  a  que não deu causa,  devendo o valor  da indenização ser
pautado pela proporcionalidade e razoabilidade, levando-se em consideração as
peculiaridades de cada caso concreto.

O  valor  arbitrado  na  sentença  (R$  5.000,00),  a  título  de
indenização, consiste numa quantia bastante adequada para o caso,
considerando-se a extensão do dano, a situação econômica da vítima e o valor
das  indenizações  concedidas  por  este Egrégio Tribunal  de  Justiça  em casos
similares, bem como os critérios de proporcionalidade e razoabilidade.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
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Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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